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No dia 30 d6 Janêiro de 2024, no(a) MUtllCÍPlO DE MALHADA DOS SOIS/SE , inscÍito(e) no CNPJ 13.115.993/0001-99, com sede à R Do CoMERCIO n' 170 CEP
49940-000 - Malhadâ dos Bois§E neste ato legalmenle repíesentrado por^UGUSTO CESARAGUIAR DlNlzlO, portâdor do CPF n" 6091a608520, RESOLVE

registrar preçps pâra eventual aquisiEão em facê de epíesênlâção da(s) proposlá(s) da(s) empresa(s) âbaixo quâlificade(s):

Fom€crdor: JOSEFAALVES OOS SAI'ITOS ITABALANINHA CNPJi 32.?19.2O2IOOO1 -27

Ropr*.ntântô: JOSEFAALVES DOS SANTOS

TelêÍono: (79) 354+1 464

EÍhall: MAGAZINEBATUTA@HOTMAIL.COM

Êndorôço: LARGO TOBIAS BARRETO, 130 - CENTRO, ltabaianinhe - SE - 49290-000

Itêm: 36 Quântldâde: 200,00 t nidadê: DZ MaÍca: PALI,OL|VÊ Modêlo: PÀLMOLIVE Proço Unltário: R$ 5,90 Valor Totâl: R$1.180,00

Doscrição: Sabonete aspecto Ísco solido

Total: R3 í.í80,00

As êspecifcaçôes lécnacâs constantes do pÍocesso em êpigíâíe, essim como lodas âs obÍigações e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de Preçps e na
Poposta de Preços intêgrâín esta ARP, independêntêmente de trânscriÉo.

Avalidede deslâ Ata de Registro c,ê PÉços é âté 30/01/2025 , a contar do dia 3OlO1l2O21 .

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 06/2024

PRÊGÁO 22/2023

Aos 30 diâs do mês de janeiro do ano de 2024, O MUNrc[PlO DE IIALHADA DOS BOIS, Pessoa JuÍídicâ de Direito Público, sob CNPJ n'. CNPJ -
13.115.993/0001-9e, sediado à Ruâ C, nô. 12, Coniunto Meriâ Rosa da Silva - CEP 49.940.000 - Mâlhadâ dos Bois, Estado de Sergipê, etravés da

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL, represenlada pelo SenhoÍ AUGUSTO CESAR AGUIAR OlNlZlO, Preíeito Municipâ1, doravânte denominado ORGAO
GERENC]AOOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE MALHAOA DOS BOIS, ESTADO OE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direilo Público, sob CNPJ N".
11 .509.366/0001{7, Ruâ São Joaquim, Vn"., Cenlro, CEP: 49.940.000 - Malhada dos Bois, Eslado de Sergipe, representado pelê Sênhora DANIELE
BATISTA DOS SANTOS MATOS, Secretária Municipat de Saúde, e O FUNDO MUNtC|PAL DE ASSTSTÊNCl,A SOCTAL OE MALHADA DOS BO|S, ESTADO
DE SERGIPE, Pessoâ Juridica de Direito Público, sob CNPJ n'. 14.531.150/0001-36, sediado à Rua do Comércio, n'. 171, Centro, CEP n'.49.940{00,
Ilralhadâ dos Bois, Estedo de Sergipe, representada pela Senhora MARIA HALINE JESUS DOS SANTOS, dorêvante denominados ORGÃOS
PARTICIPANTES e a êmpresâ JOSEFAALVES DOS SANTOS ITABAI,ANINHA, inscriia no CNPJ sob o n". 32.749.202000í-27, com sêde Largo Tobias,

no130, Primeiío andar, Centro, ltabaieninha/SE, CEP 49290-000, nêstê ato, representada pela Sr'JOSEFAALVES OOS SANTOS, bresilei.a, solteirâ,
ampresária, nâturalde ltabaianinha/SE, nascida a 0208/1954, ponadora da Carteira de ldentidade RG n'271357, expedida por SSP/SE e CPF n'
269.678.205-91, resid6nt6 ê domiciliâda no Lârgo Tobias, no130, Primeiro ândâr, Centro, ltâbaiâninhâ/SE, CEP 49.290-000, daqui por diantê, denomiítada
simplesmêntê FORNECEDOR REGISTRÂDO, resolvem nos termos da Lei n'. 10.520, de 17 dejulho de 2002, do DecÍeto Municipal No. 30/2017 e Decreto
lúunicipal no. 101/2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, ês disposições do Decreto Federâln" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Fedeel na 7.89212013 e da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, firmar a presenle ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoriâ Jurídica do Município, mediantê as sêguinles condiÇõês:

Este instrurnenlo guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Elelrônico No 222023 e seus anexos para reg stro de prêços, do quêl é parte

inlegrânle e complementâr, vinculando-se, aindâ, à proposla do FORNECEOOR REGISÍRADO
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1.1. Registro de preços para futura e evêntual Aquisiçáo de Materiâis de Expediente, Limp€zâ, Higiêne, Consumo e Utensílios Domésticos para atênder as
necessidades da Preíêitura Municipal de Malhãdâ dos Bojs e dêmais órgãos municipãis, que inlegíarêm o Sistema de Registro de Prêços, coníorme o Termo

de ReÍerência (Anexo l) do êditáldo Prêgáo Eletrônico No.2212023, parte inlegrante destâ ata, âssim cofto a proposta vêncedora, indep€ndentemente de

transcriÉo.

2. Dos pREços, EspEcrFrcAçóes e eulrrmrvos
2.1. De amrdo com a êdjudicação no site www.portal.licilênel.com.br (http://www.portal.licitanet.com.br), do (LICITANÉT), segue abâixo o(s) ltem(ns)e
quantidadê(s) arremalado(s) pela êmpresa, lal como o valor unitário e global íinâl homologâdo:

FoÍnecêdo.: JOSEFAALVES DOS SANTOS ITABALA INHA CNPJ: 32.749.202J0001 -27

Reprcsentanto: JOSEFAALVES DOS SANTOS

Têlêfone: (79) 3544-1464

E.maiII MAGAZINEBATUTA@HOTMAIL,COM

EndêÍoço: LARGO TOBIAS BARREÍO, 130 - , ltabâianínha - Serqipe - 49290-000

ItemQuent. Unid. De3crição Marca lrodêlo Valor R3 Total R$

36 2oo Dz sabonele aspeclo fsco pAlr,rolrvE pALMoLrvE R$s,90 R$1.180,00
solido

2.2. O valor totaldê presente Atâ de Reglstro de Prêços é de Total R$ 1.Í80,00 (Um mil, cento e oitentâ reais)

4. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

4.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quândo:

1. a) descumprir as condiÇóes da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus prêços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercedo;

3. c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão,

sem justificativa aceitável;

4. d) houver razoes de interesse público.

4.2. Ô cãncelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conlraditório e a âmpla defesa, será formalizado por despacho da PÍefeita Municipal

de Malhada dos Bois - Sergipe.

4.3. O Íornec€dor poderá solicitâr o câncelamento do sêu registro de preço, quando o velor registrâdo tornar-se defasado em relaÉo ao mercado. Também

deverá ser feito modiênte requerimênio, com â documentaÉo comprobatóriâ da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o íomecimento, desde que

feito antes do pedido de fomecimento. Mesmo âssim, â AdministraÉo avaliará o peclido, podendo deferir ou indeÍerir seu pleito.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O prazo de entregâ dos bens é de 05 (cinco) dias conidos, contados do envio da ordem de Fornecimenlo/Em

t\\v
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1. DO OBJETO

3. VALTDADE DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro dê Preços será de 12 (doze) meses, contados â partiÍ da sua assinatura, coníorme legislação.

#



5.4. Os MaleÉais íomecidos deveÉo estar em conÍormidade com os padíôes e normas vigentes de íorma ê alêndêr a máxima qualidade. Os mâteriêis
fomêcidos que não atêndam o padráo de qualidade êxigido estarão sujeitos à recúsa pelo seívidor responsávê|, tendo quê ser realizado novamente no menor
prâzo Frossivel, sem quaisqueí ônus paÍa a Administraçâo. Apuradê, em quêlquer tempo, divergência entre as especificaçôes pré-fixadas e os mâteriais
Íomecidos, poderão ser êplícâdas ao fomecedor as sançóos previstas nestê edital e na legislaçâo vigêntê;
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5.2. Os lúateriâis devêrão ser fornecidos de acordo com a necessidêde do órgão gerênciador e participantes de forma parcelada;

5.3. O não fornecimento dos mateíiais no prâzo estabelecido, implicará na decadênciâ do direito do licitânte à inclusão dos sêus preços no sistema de
reglsko, sem prejuízo das sançôes previstas no erl. 81 da Lei no 8.666/931

5.6. Os itens podêrão ser rejeilados, no todo ou êm paíte, qúêndo em desacordo com as especiÍicãçóes constântes nêste Íermo de Referência e nâ propostâ,
devendo ser substituidos no prazo de 05 (dias) diâs corÍidos, a contar da notiícaÉo do Órgáo Gerenciâdor, corÍendo todos custos por contra do Forh€cedor,
sem prêjuÍzo da âphcaÉo das penalidades,

5.7. O recebimênto provisório ou deÍinitivo do objeto nâo excluia responsãbilidade da contíatada pelos prejuÍzos rêsultantês da incorretâ êxêcução do
fomedmento;

5.8. Íodos os produtos deveÍão estar em conformidâde com solicitado;

6. DA F|SCAL|ZAÇÃO

6.1. Nos teÍmos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representânte pâra acompanhar e fiscalizâr a entregâ dos produtos, anotândo em rêgistro
próprio todas as ocorências relacionadãs com a ôxecuÉo e determinando o que íor necessário à regularizaÉo de falhas ou defeitos observâdos.

6.1.1. Será anotaÉ em rêgistro próprio, todas as oconências relacionadâs âo fomecimento dos prcdutos, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários evenlualmêntê ênvolvidos, determinando o que Íoí necesúrio à regularizaÉo das lalhas ou deÍeitos observados e encáminhando os
apontamenlos à auloídade competonte parâ âs providências cabíveis.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTLÍBR|O

7.1. Os preçôs oÍêrlâdos devem ser âpresêntados com a incidência de todos os tribltos, encargos trabalhistas, previdenciáíos, fiscais e comerciais, taxas,
fÍêtes, seguros, custos e demais despesas prêvisiveis que possam incidü sobre a realizaÉo do fornecimênto, inclusive ê margêm dê lucro.

7.2. Os pagamentos serão rêâlizados mediante apresentação das notas fiscâivfaturas, com o devido atesto do fomecimenlo, através de ordem bancéria, para

crédito em banco, âgênciâ e conla corrente indicado pêlo contratâdo, devendo âpresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validadei

1. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda

Estadual;

2. Certidão Negativa dê Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede d

Licitado);

3. Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da

Fazenda Nacional (PGFN);

4. Prova dê inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte â apresentação de

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título Vll-A da Consolidação das Leis do

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nel/reports/pregao/80440/completo_relatorio_âta_registrolorêco_completo_684820761 .,P-# 317

5.5. O MunicÍpio de Malhada dos Bois, podêrá, alé o momento dâ emissão dâ Ordem de Fomecimento, desistir dos mâteíâis do objêto proposto, no seú todo
ou em paate, sem que caibam quâisquer diroitos ao licitrante vencedor;

5.9. Se a Contralada não cumprir o prazo de entrega, sem justiÍicâtiva formal aceitâ pela Órgão Gerenciadoí, decairá seu do direito de fornecêr os produtos

adjudicádos, sujeitândo-se as penalidâdes pÍevistas no edilal, sendo convocâdos os licitântes remânes@ntês, em ordêm de classiíicaÉo.

I
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Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lei No 5.452, de 01/05/43;
5. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havendo eno na apresentâçâo da Nota Fiscál ou nos documênlos pertinentes à contÉtação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da

dêspesa. como, por exemplo, obrigação linanceira pendêntê, dêcorrente de penaladâde imposta ou inadimplência, o pagamenlo Ícará sobrêslado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o píazo para pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularização da situação, não
acâÍÍetândo qualquêr ônus pâra a ConÍatante.

7.3. Os pr8ços registrâdos podêrão ser revistos em dêconência de eventuâl reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que elêve o custo dos
seNiços ou bens rcgistrêdos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junlo aos fomecedores, observadas as disposigões contidas na alÍnea
"d'do inciso lldo êaput do art. 65 da Lei nô 8.666, de 1993 (http:/ 

^,ww.planello.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid).

7.3.1. O pedido dê "reequilÍbrio econômico-financeiro' pode ser feito à Adminishação, contudo devêrá sêr muilo bem fundamenlado e apoiãdo com
documêntos comprobêtórios da defasagem do preço.

7.4, Quando o preço registrado tornarse superior ao preço praticado no mercádo por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecedorês
paía nêgociarom ê reduÉo dos preços aos vêlores prâticâdos pelo mercádo, e câso eles não ac€item reduzir seus preços, serâo liberados do @mpromisso
essumiclo, s€m aplicêçáo de pênalidedê.

7.5- AoÍdem de classifrcêÉo dos íornecedores que aceitârem ÍeduziÍ seus pÍêços aos valores de mercãdo observará a classiÍlcêÉo original

7.6. Quando o preço de mercado tomêÊse supsrior aos preços registrados e o fornêcedor não pudêr cumprir o compromisso, o órgão gerênciador podêrá:

| - liborar o íomec€dor do @mpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido dê fornecimento, ê sem aplicãçÉo da penalidâde se
coôlÍrmad6 a verâcidade dos motivos e comproventes apresentadosl e

ll - convocár os demeis fomecedores pâra assegurar igual oportunidade de negociâção.

7.6.'1. Não havendo ê)(llo nês nêgocieções, o órgão gerênciâdor devêrá procêder à revogaÉo de ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis
para obtenÉo da contrataÇáo íhais vântajosa_

8. DAS OBRTGAçÓES

8.í. São obrigaçóes do óÍgão coronciadoÍ:

8.1.'1. Rêceber o objeto no píazo e condicões est€belecidas no editale seus anexos:

8.1.2. Verificár minuciosamente, no prazo íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente com as especmcâçôes constantes do editale da
propostra, para fins dê aceitâÉo e rêcebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar ao Fomecedor, por escíito, sobre imperíeiçóes, íâlhas ou irregularidades veriíicadas no objeto Íomecido, pârâ quê seja substituído,
reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhêr e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigáçóes do Fomecedor, através de comissão/servidor especialmênte designado;

E.'r.s. Eíetuar o pagamento âo Fornecedor no valor correspondente ao íomêcimento do objeto, no pÉzo e Íorma estabelecidos no editale seus anexos;

8.'i.6. O MUNICIPIO não respônderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Fornecedor com têrcêiros, aindâ quê vinculados à exêcução do presente

documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fomecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

8.2.1. O FomecedoÍ deve cumprir todâs ês obrigaçôes constantes no edital, seus anêxos e sua propostra, assumindo como exclusivêmenle seus os nscos e
as despesas deconentês dá boa e perÍeilâ exêcução do objeto e, aindê:

8.2,2. Efetuar â entrega do objeto em poíêitas concliçôes, conforme especiíicâçôes. prazo e locâl constantes no edital € seus ânêxos, âcompanhâdo da '

respecliva nota fiscal, na qualconslarão as indicaçôes referentes a: mãrcâ. Íabric€nte, modelo, procedência e prãzo dê garântia ou vatidade: l,
t.'

E.2.3. Responsâbilizar-se pelos vícios ê danos decorrênles do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumioor 1[içi if
8.078. de 1990)i , 

I
8.2./Í. Substituir, reparar ou côrrigir, às suas expensâs, no prazo fixâdo neslê documenlo, o objelo com avarias ou deÍêitos; Á

https://dv7rs78smtpx8.clôudfront.neírêports/prega0/8044o/completo_relatorio-âta_registroJcíeco_completo-68482076180.htm1 4t7

8.2. São obrigaçôes do Fornecêdor:
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8.2.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a data de recebimento da Ordem de Fornecimento, os molivos
que possivelmente ê imflossibilitêm do cumprimento do fomecimento no prazo previslo, com a(s) devida(s) comprovaçáo(ões);

8.2.5. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidâs, lodês âs condições de habilitaÉo e qualificâ€o
exigidas ne licitaÇáo;

8.2.7. Responsabilizar-se pêb lrânsporte apropriado dos produlos, ainda qúe sêja lransporte êspecial, quando o produto assim exigir, âssumindo
exclusivamente a rcsponsabilidede por todas as despesás relativâs à entrega do objelo âté o devido atesto da nota frscal, inclusive o fÍete;

8.2.8. Cumpíir com a legislação vigente inerenle ao objêto, inclusive com todos os encârgos tributáíios, fs6âis, trabalhistâ, devendo aícar ainda, com todas as
despeses e custo necessários âo cumprimênto do objelo;

8,2.9. lndicâr preposlo para rêpresêntá-la durantê a execução do Íomecimento;

E,2.10. Não será edmilida a subcontratação do objeto licitado.

9. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A licitante que, dêntro do prãzo de validade de sua propostâ, negaÊse â assinâr a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar a documentâçáo exigida
no c€rtame, apresentiâr documentação felsa, ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto, náo mantiver a proposta, fâlhar ou fraudar no fornêcimento
do objeto licitado, comportiar-se de modo inidônêo, fizer dêclaração falsa ou comêter íraude íiscal, garântido o direito à amplâ defesa, fcârá impêdida de licitar
ê conhatar com o Município de Malhâda dos Bois - Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prêjuízo das multas previstâs neste Edital ê no

côntrâlo e das demâis coíninâçôes legais;

9-2. Peb âfaso injustificâdo, pela inexecuÉo total ou pârcial do obiêto pactuado. coníorme o câso, o Município de Malhada dos Bois podêrá aplicar ao

Fomecedor as seguintês sançõês, gârêntidâ â prévia defesa:

í. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento) sobre o

vâlor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais;

2. Multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo.

9.3. As multâs eslâbelêcidas sêrão enlêndidâs como indepêndêntes, podêndo ser cumulativas, sendo dêscôntadas dos pagamentos devidos pela Prêfeitura

ou dâ garantia prestada ou ainda cobrâdâs judicialmente;

9.4. Se a licitante vêncÉdora não rocolher o vâlor da multa compensatória que poNenturâ Íor aplicada, denlao de 05 Ícinco) dias úteis â conta. da data da

intimaÉo, sêrão sntão acrêscidos os juros moratórios dê 1% (um por c€nto) ao més;

9.5. O náo compârecimento injustificádo para ou retirâr/recêber a Ordem de Fomêcimento dêntro de 05 (cjnco) dias útêis, contados da nolificação escritâ,

caracteriza o descumprimenlo toiàl da obrigaçâo assumida com a proposta, sujeitiando-se â licitante faltosâ ao pagamento de uma multâ equivalente a 10%

{dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuizo das demajs sanções lêgais previstas nesta cláusula e nâ lêgislaçÉo p€rtinente;

9.6. Aplicám-se nos casos omissos as normas dâ Leino- 10.520/02 ê dê Lêi 8.666/93, mm âlteraÉes posteriores, Dêcrêto Municipâl Nô- 30/2017 ê Oêcrêto

Muniôipâl nô. 101/2020.

10. DASVEDAÇÔES

10.1. É vedâdo à Contratadâ:

10.1.1 Caucionar ou ulilizár estâ Ata de Registro de Prcços parâ qualquer operação financeira;

10.'1.2. lntênomper a elecuçáo contratual sob ê alegêção de inadimplem6nlo por parte dã Contratante, salvo nos casos previstos em lei

11 . DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I

12. DO CASOS OMISSOS

https://dv7rs78smtpx8-cloudfront.nêVrêports/prega0/8044o/completo_relatorio_âlâ_registro-]]reco_completo_68482076180.htm1
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11.1. Será vedada a carona.
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12.1. Os câsos omissos se.ão decididos pêlâ Contratante, sequndo as disposiçÉes contidas na Lei No 8.666, de '1993, na Lei N'10-520 de 2002 e dêmais
normas federais de licilâçôes;

1s. DA PUBLTCAçÃO

13.1. A publicaÉo do extrato dâ Ala de Registro de Preços deveíá de realizâda na lmprensa OílciâI, nâ forma prêvista no Aít. 15 § 2ô dâ Lei n' 8.666/93, âté o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DO FORO

14.í. Para dirimir, na êsfera judiciâ|, as questões oriundas da pri -.nte Ata de Registro de Preços será mmpetente o Foro dê Cedro de São João, Estado de
Sergipe, com a renúnciâ a qualquer oútro, por mais êspeciâl que seja.

14.2 E para fiÍneza e como prova de assim haverem, êntre si, ajuslado, foi lavradê a presenle ata de rêgistro de preços que, lida ê achada conforme, e
assinada em 02 (duâs) vias, de iguâl teor e Íorma, pelos signalários destê instrumento ê pelâs lestehunhas âbaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via
na Comissáo peímanente de Licitação desle Município.

À/alhada dos de janeÍo de 2024

auGusÍo tAR OINtZ tO

PREFEITURA

Órgão Geren

M
DANIEf,ÉêATISIA OOS SANTOS MATOS

FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE

Órgáo Participante

MAR[A

ór9ão

SANTOS

MUN IPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL

ÍESTE[.4UNHAS:

JO§EFA ALVES DOS SANTOS TTABAIANINHA

JOSEFAALVES DOS SANTOS

CNPJ: 45.iÍ34.286/00Oí -51

FORNECEDOR REGISTRADO

Nomê:

CPF:

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.net/rêports/prega0/8044o/completo_relatorio_ata_registrolrreco_comp!êto_68482076180.html 6t7
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Nomê:

CPF:

A present6 Atâ de Regisho de Preços, após lidá e achadâ conformê, é essinada

AUGUSTO DtNtzto
PREF NICIPAL

Assinado de formâ digitatpor:

JOSEFAALVES DOS SANÍOS

JOSEFAALVES DOS SANTOS |TABA|ANINHA 26967820591

a2.71S.2O2tOOOl.27 Dados:31/01/202408:59:23
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